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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 366, DE 2017
- Não Terminativo -

      Revoga os arts. 477-A e 477- B da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com a redação dada pela Lei nº
13.467, de 13 de julho de 2017.
Autoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Favorável ao projeto
Observações:
Tramitação: CAE, CCJ e terminativo na CAS.

Relatoria: Senador Weverton

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 4606, DE 2019
- Não Terminativo -

      Veda qualquer alteração, adaptação, edição, supressão ou adição nos textos da
Bíblia Sagrada, para manter a inviolabilidade de seus capítulos e versículos, e garante a
pregação do seu conteúdo em todo o território nacional.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CE.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 3242, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) para prever a
figura do Cuidador de Pessoa Idosa.
Autoria: Senador Flávio Arns

Relatório: Favorável ao projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CAS.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/12/2023 às 11:13.
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ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 2552, DE 2022
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a rampa de acesso a calçadas.
Autoria: Senadora Ivete da Silveira

Relatório: Favorável ao projeto, na forma da emenda (substitutivo) que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CCJ.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 3295, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para tornar obrigatória
no transporte aéreo regular doméstico a disponibilização de assentos com dimensões
especiais.
Autoria: Senador Carlos Viana

Relatório: Favorável ao projeto, na forma da emenda (substitutivo) que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CTFC.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 996, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema de Segurança
Alimentar e Nutricional – SISAN, para garantir o abastecimento de cestas básicas à rede
de acolhimento a mulheres em situação de violência doméstica e familiar.
Autoria: Senadora Teresa Leitão

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CAE.

Relatoria: Senadora Leila Barros

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 71, DE 2023

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/12/2023 às 11:13.
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- Não Terminativo -
      Susta os efeitos da Portaria GM/MS n° 230, de 07 de março de 2023, a qual “Institui
o Programa Nacional de Equidade de Gênero, Raça e Valorização das Trabalhadoras no
Sistema Único de Saúde - SUS”.
Autoria: Senador Eduardo Girão

Relatório: Pela rejeição do projeto.
Observações:
Tramitação: CDH e CCJ.

Relatoria: Senadora Ana Paula Lobato

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 2835, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para vedar a dedução de
contribuições a projetos culturais que contenham conotação sexual, erótica ou
discriminatória envolvendo ou direcionados a crianças e adolescentes do imposto de
renda das pessoas físicas.
Autoria: Senador Magno Malta

Relatório: Favorável ao projeto e pela rejeição das emendas nºs 1-T e 2-T.
Observações:
Tramitação: CDH, CE e terminativo na CAE.

Relatoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 2-T (CDH)
Emenda 1-T (CDH)

Relatório Legislativo (CDH)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/12/2023 às 11:13.

8

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9284927
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9512825
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157772
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9372822
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9390302
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9390298
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9516691
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 366, DE 2017

Revoga os arts. 477-A e 477- B da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com a redação dada pela Lei nº 13.467, de
13 de julho de 2017.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)

DESPACHO: Às Comissões de Assuntos Econômicos; de Constituição, Justiça e
Cidadania; e de Assuntos Sociais, cabendo à última decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 4 Parte integrante do Avulso do PLS nº 366 de 2017.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Revoga os arts.  477-A e 477- B da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, com a redação dada pela Lei nº 
13.467, de 13 de julho de 2017. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam revogados os arts.  477-A e 477-B da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor nada de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A reforma trabalhista promovida pela Lei nº 13.467, de 13 de julho 
de 2017 equipara, para todos os fins, as dispensas individuais, plúrimas e 
coletivas, ignorando o fato das diferentes naturezas jurídicas desses institutos. 
Não bastasse, afasta a necessidade de prévia negociação coletiva ou participação 
sindical da ocorrência de qualquer uma das dispensas, precarizando e fragilizando 
as relações de emprego e abrindo caminho para eventuais arbitrariedades por parte 
do empregador. 

A doutrina sempre fez distinção entre as dispensas individuais e 
plúrimas das dispensas coletivas. As primeiras, a despeito das consequências que 
causam à vida dos empregados demitidos, são distintas da dispensa coletiva, que 

Página 2 de 4 Parte integrante do Avulso do PLS nº 366 de 2017.

11



 
 

 
 

 
           SENADO FEDERAL 
 Gabinete do Senador PAULO PAIM 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5221 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

exerce grande impacto não só na vida empresarial, como também na comunidade 
onde se encontra a empresa. 

Em sintonia com a doutrina, hoje, a jurisprudência considera nula a 
dispensa coletiva que não for precedida da indispensável negociação coletiva 
prévia, com a participação, evidentemente, de entidade sindical profissional no 
processo que deve preceder a dispensa coletiva. 

Para o Ministro Mauricio Godinho Delgado, “a ordem constitucional 
e infraconstitucional democrática brasileira, desde a Constituição de 1988 e 
diplomas internacionais ratificados (Convenções OIT n. 11, 87, 98, 135, 141 e 
151, ilustrativamente), não permite o manejo meramente unilateral e potestativista 
das dispensas trabalhistas coletivas, por se tratar de ato/fato coletivo, inerente ao 
Direito Coletivo do Trabalho, e não Direito Individual, exigindo, por 
consequência, a participação do(s) respectivo(s) sindicato(s) profissional(is) 
obreiro(s)” (cfr. Proc.: EDRODC-30900-12.2009.5.15.0000, Data de Julgamento: 
10/08/2009, Rel. Min; Mauricio Godinho Delgado, SDC, Publicação 
04/09/2009). 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares 
para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 
                 PT/RS 
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Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943 - Legislação Trabalhista; Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT); CLT  - 5452/43 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Weverton 

 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei do Senado nº 366, de 2017, do Senador Paulo 
Paim, que revoga os arts. 477-A e 477- B da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com a 
redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 
2017. 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame nesta Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 366, de 2017, que revoga os 
arts. 477-A e 477-B da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com a redação 
dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017. 

Para isso, a proposição revoga, em seu art. 1º, o art. 477-A da 
CLT, que equiparou as dispensas imotivadas, plúrimas e coletivas, as 
quais passaram a poder ocorrer sem a necessidade de autorização prévia 
de entidade sindical ou de celebração de convenção coletiva ou, ainda, de 
acordo coletivo. Ainda no art. 1º, o PLS revoga o art. 477-B do mesmo 
Decreto-Lei, que fez com que Plano de Demissão Voluntária ou 
Incentivada para demissão individual, plúrima ou coletiva, que esteja 
previsto em convenção coletiva ou em acordo coletivo de trabalho, 
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ensejasse quitação plena e irrevogável dos direitos decorrentes da relação 
empregatícia, salvo disposição em contrário estipulada entre as partes. 

O art. 2º da proposição põe imediatamente em vigor lei que de 
si porventura resulte. 

Em suas razões, o autor argumenta que a Lei nº 13.467, de 13 
de julho de 2017, a Reforma Trabalhista do governo Temer, fez tábula 
rasa da distinção, sempre presente na doutrina e aceita pelos tribunais, 
entre as diferentes naturezas jurídicas das demissões individuais, plúrimas 
ou coletivas. Entende que o insumo da doutrina fazia com que os tribunais 
decidissem cientes dos diferentes tipos de impactos sobre a sociedade que 
os diferentes institutos causam, de modo que a jurisprudência veio a 
considerar nulas as dispensas coletivas que não fossem antecedidas de 
negociação prévia, com a presença, no processo de negociação, de 
entidades representativas dos trabalhadores. Os resultados de médio e de 
longo prazo da vigência dos artigos que propõe revogar seriam a erosão 
das relações empregatícias e, eventualmente, arbitrariedades dos 
empregadores. 

A matéria vem a exame nesta CDH em virtude da aprovação 
do Requerimento nº 884, de 2017, que resultou em sua inclusão entre as 
Comissões inicialmente designadas para opinar sobre a matéria. Assim, 
após seu exame por esta CDH, a matéria seguirá para exame da Comissão 
de Assuntos Econômicos (CAE), posteriormente, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e, por fim, da Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), que tomará decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

É da competência desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa, conforme o inciso III do art. 102-E do Regimento 
Interno do Senado Federal, o exame de matéria atinente à promoção dos direitos 
humanos, o que faz regimental seu exame do PLS nº 366, de 2017.  
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Tampouco vemos, em exame perfunctório, óbices jurídicos ou 
constitucionais na ideia normativa, embora venhamos a nos concentrar na 
substância da proposição. 

Na propositura da revogação do art. 477-A, vê-se que o principal 
mérito da proposição é o de perceber que a relação entre a doutrina, de um lado, 
e, de outro, a jurisprudência dos tribunais, faz com que esses últimos decidam 
a partir de adequado entendimento das sequelas sociais das medidas de 
demissão. Os trabalhadores não podem, simplesmente, ser fragilizados em 
nome de uma racionalidade econômica que sacrifica a paz social, visto ser 
óbvio para onde isso leva. Boas decisões de tribunais, por sua vez, geram boa 
ordem social e asseguram vigência de princípios constitucionais referentes à 
igualdade de condições nas relações sociais e de trabalho. A vigência de tais 
princípios, promove, a nosso ver, o desenvolvimento da sociedade. 

E o mérito substantivo da proposição se estende à ideia de revogar 
o art. 477-B da CLT. Como dar a um Plano de Demissão o condão de fazer com 
que a parte mais fraca dê quitação plena e revogável de eventuais obrigações 
não-cumpridas pela parte mais forte? As consequências de esgarçamento das 
relações sociais são previsíveis, e compete a nós evitá-las. 

Vivemos um momento em que precisamos de mais, e não de 
menos, vigência dos princípios constitucionais que delineiam uma sociedade 
harmônica, cujos diferentes grupos sociais, a exemplo de patrões e empregados, 
promovam-se reciprocamente. É assim que se faz uma sociedade rica e 
próspera. E o PLS nº 366, de 2017, dá passo firme nessa direção. 

III – VOTO 

Em razão dos argumentos apresentados, o voto é pela aprovação 
do PLS nº 366, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4606, DE 2019

Veda qualquer alteração, adaptação, edição, supressão ou adição nos textos da Bíblia
Sagrada, para manter a inviolabilidade de seus capítulos e versículos, e garante a
pregação do seu conteúdo em todo o território nacional.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Veda qualquer alteração, adaptação, 
edição, supressão ou adição nos 
textos da Bíblia Sagrada, para manter 
a inviolabilidade de seus capítulos e 
versículos, e garante a pregação do 
seu conteúdo em todo o território 
nacional. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica vedada qualquer alteração, adaptação, 

edição, supressão ou adição nos textos da Bíblia Sagrada, 
composta pelo Antigo e pelo Novo Testamento, em seus capítulos 
e versículos, garantida a pregação do seu conteúdo em todo o 
território nacional. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 29 de novembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 599/2022/SGM-P 

                                                                           Brasília, 29 de novembro de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.606, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Veda qualquer alteração, adaptação, 
edição, supressão ou adição nos textos da Bíblia Sagrada, para manter a 
inviolabilidade de seus capítulos e versículos, e garante a pregação do seu 
conteúdo em todo o território nacional”. 

 

Atenciosamente, 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 4.606, de 2019, do Deputado Pastor 
Sargento Isidório, que veda qualquer alteração, 
adaptação, edição, supressão ou adição nos textos da 
Bíblia Sagrada, para manter a inviolabilidade de 
seus capítulos e versículos, e garante a pregação do 
seu conteúdo em todo o território nacional. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa o Projeto de Lei nº 4.606, de 2019, do Deputado Pastor Sargento 
Isidório, que busca vedar qualquer alteração, adaptação, edição, supressão ou 
adição nos textos da Bíblia Sagrada, para manter a inviolabilidade de seus 
capítulos e versículos, e procura garantir a pregação do seu conteúdo em todo 
o território nacional. 

Para isso, a proposição, em seu art. 1º, determina que  

Fica vedada qualquer alteração, adaptação, edição, supressão ou 
adição nos textos da Bíblia Sagrada, composta pelo Antigo e pelo Novo 
Testamento, em seus capítulos e versículos, garantida a pregação do seu 
conteúdo em todo o território nacional. 

O art. 2º do projeto dispõe que a lei resultante entre em vigor tão 
logo seja publicada. 

A proposição é originária da Câmara dos Deputados, que a 
aprovou e a enviou ao Senado por meio do Ofício nº 599/2022/SGM-P. 
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Não foram apresentadas emendas nesta Comissão. 

Após exame por esta Comissão, a proposição seguirá para 
apreciação da Comissão de Educação, Cultura e Esporte. 

II – ANÁLISE 

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, 
conforme o art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal, é competente 
para analisar matéria atinente à proteção dos direitos humanos, o que a torna 
competente para opinar sobre o PL 4.606, de 2019. 

Evitaremos aqui examinar aqui aspectos constitucionais e 
jurídicos, visto que a matéria será apreciada adiante. Vamos nos cingir ao 
mérito do ponto de vista dos direitos humanos. 

Quanto ao mérito, não podemos estar em desacordo com a 
intenção de proteger e preservar o objeto de culto mais central a quase oitenta 
por cento da população, que vem sendo alvo de alterações injustificadas e 
maliciosas. Trata-se de objeto sagrado, e o que é sagrado é justamente o que 
está apartado das dores e dos limites da vida cotidiana. Se o cotidiano, profano, 
é cambiável, a Bíblia, sagrada, não o é. 

III – VOTO 

Por tais razões, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.606, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

 
Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

1
 PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso) para prever a figura do 
Cuidador de Pessoa Idosa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Título IV da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 

passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo VII: 

“CAPÍTULO VII 

Do Cuidador de Pessoa Idosa 
 

Art. 68-A. Considera-se Cuidador de Pessoa Idosa aquele que, 

membro ou não da família, com ou sem remuneração, assiste ou 
presta cuidados básicos e essenciais ao idoso, com necessidade 

temporária ou permanente, mediante ações domiciliares, 
comunitárias ou institucionais, individuais ou coletivas, de curta ou 
longa duração, objetivando a autonomia, independência e bem-estar 

da pessoa assistida, excluídas as técnicas ou os procedimentos 
identificados com profissões legalmente estabelecidas. 

Art. 68-B. Compete ao cuidador desempenhar atividades de 
acompanhamento e auxílio à pessoa idosa nos mais variados 
aspectos de sua vida cotidiana, tais como: 

I - prestação de suporte emocional e apoio na convivênc ia 
social, atuando como elo entre a pessoa cuidada, a família e a 
sociedade; 

II - auxílio e acompanhamento na realização de rotinas de 
alimentação, vestuário e de higiene pessoal e ambiental; 

III - ajuda na administração de medicamentos e outros 
procedimentos rotineiros de atenção à saúde; 

IV - auxílio e acompanhamento na mobilidade em atividades 

físicas, ocupacionais, educacionais, culturais e recreativas; 
V - outras situações que se fizerem necessárias para a melhor ia 

da qualidade de vida da pessoa idosa em relação a si, à sua família e 
à sociedade. 

§1º As funções serão exercidas no âmbito do domicílio da 

pessoa cuidada, de instituições de longa permanência, de hospitais e 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

 
Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

2
 centros de saúde, de eventos culturais e sociais, e onde mais houver 

necessidade de cuidado ao idoso. 

§2º As funções do Cuidador de Pessoa Idosa deverão ser 
pautadas pela ética do respeito, da solidariedade e da dignidade da 

pessoa humana. 
§3º A administração de medicamentos e outros procedimentos 

de saúde mencionados no inciso III deste artigo deverão ser 

autorizados e orientados por profissional de saúde habilitado 
responsável por sua prescrição. 

Art. 68-C. O Poder Público, em parceria com a sociedade civil 
organizada, deverá incentivar a adoção de medidas visando à 
capacitação, reconhecimento e valorização do Cuidador de Pessoa 

Idosa.” (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cuidador é quem auxilia o idoso e o acompanha em sua 
realidade cotidiana, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene 
pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da pessoa assistida, visando à 

sua autonomia, independência e bem-estar. 

A função de cuidador, para além de ser fundamental ao idoso 

no desempenho de suas atividades do dia a dia, cresce de maneira 
exponencial no Brasil. 

Segundo dados do Ministério do Trabalho, no espaço de dez 
anos (2007-2017), o número de cuidadores saltou de 5.263 para 34.051, um 

aumento impressionante de 547%, que faz dessa ocupação a que mais cresce 
no País. 

E esse aumento só tende a acelerar daqui para frente: a 
população brasileira está envelhecendo e, segundo projeções do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), as pessoas com 65 anos ou mais 
que, hoje, representam cerca de 10% da população, serão mais de 25% em 
2060, ou seja, uma em cada quatro pessoas será idosa no Brasil daqui a 

quarenta anos. 
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3
 Não obstante tais números e a grande importância do Cuidador 

de Pessoa Idosa - que há muito tempo já é uma realidade consagrada no 

mercado de trabalho brasileiro, é fato que referida ocupação não conta 
atualmente com o devido amparo no ordenamento jurídico pátrio.  

Não existe atualmente no Brasil diploma legal que preveja e 
reconheça de forma adequada a importante função de cuidador do idoso. O 

próprio Estatuto da Pessoa Idosa faz uma única e singela menção ao 
cuidador, todavia, somente em referência aos cuidadores familiares. 

Para corrigir essa grave lacuna jurídica é que propomos este 
projeto de lei, o qual objetiva inserir no Estatuto da Pessoa Idosa um capítulo 

inteiro destinado à figura do Cuidador da Pessoa Idosa, com a previsão de 
sua definição legal, bem como rol exemplificativo de atribuições e 

responsabilidades da referida ocupação, além do estabelecimento de 
princípios norteadores, bem como disposição normativa com o objetivo de 

fomentar a valorização da atividade no País. Adotamos a cautela de não 
impor requisitos ou exigências à ocupação, sob pena de ofensa ao direito de 
livre exercício profissional (art. 5º, XIII, CF), haja vista que parcela 

substancial dos cuidadores são familiares ou voluntários. 

Com a presente medida de amparo legal à figura do cuidador, 

acreditamos que os mais de 20 milhões de idosos brasileiros serão 
beneficiados, propiciando melhores condições para que as famílias e 

organizações sociais, em articulação com o Estado, possam cada qual exercer 
seu adequado papel no cuidado e proteção à pessoa idosa no País. 

Portanto, em face das razões e fundamentos aqui expostos, 
submetemos o presente projeto à apreciação dos pares, contando com o 

imprescindível apoio, para que desta iniciativa, uma vez convertida em Lei, 
decorram a valorização e o reconhecimento do serviço de cuidado e proteção 

aos idosos no Brasil. 

Sala das Sessões, 

Senador FLÁVIO ARNS 

(REDE-PR) 
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N° 3242, DE 2020

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) para prever a figura
do Cuidador de Pessoa Idosa.

AUTORIA: Senador Flávio Arns (REDE/PR)
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 3.242, de 2020, do Senador Flávio Arns, que 
altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso) para prever a figura do Cuidador 
de Pessoa Idosa. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 3.242, de 2020, de autoria do 
Senador Flávio Arns. O PL tem a intenção de prever legalmente o conceito e 
as atribuições do cuidador de pessoa idosa. Para tal finalidade, o PL conta com 
dois artigos. 

Em seu art. 1º, o PL insere no Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003) novo capítulo dotado de 3 artigos. No 
proposto art. 68-A, define-se o cuidador de pessoa idosa como aquele que, com 
ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados à pessoa idosa. Já o art. 68-B 
lista as atividades típicas do cuidador de pessoa idosa. Por fim, o art. 68-C prevê 
o incentivo do poder público, em parceria com a sociedade civil, para incentivar 
a capacitação, o reconhecimento e a valorização do cuidador de pessoa idosa. 
Por sua vez, o art. 2º do PL define vigência imediata da lei de si resultante. 

 

 
 

SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 
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Em sua justificação, o autor da matéria afirma que a quantidade de 
cuidadores de pessoas idosas saltou 547% no País no intervalo de 10 anos, 
tendendo a aumentar mais em razão do envelhecimento da população. Pondera 
que, embora essa função laboral tenha grande importância, não existe 
legislação que a reconheça. 

Após apreciação pela CDH, a matéria será enviada para a 
apreciação terminativa da Comissão de Assuntos Sociais. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre proteção aos idosos. Portanto, é 
regimental sua apreciação. 

O PL em exame nos parece particularmente importante e 
necessário. Todos temos pessoas idosas na família e sabemos que, em boa parte 
dos casos, é crescente sua necessidade de atenção e amparo. 

Assim, observamos que a elevação proporcional de pessoas idosas 
na sociedade vem sendo acompanhada de semelhante crescimento na oferta do 
serviço de cuidadores de pessoas idosas. Contudo, assusta ver que todo este 
grande contingente de trabalhadores tem seu labor não amparado pela lei. 

Portanto, parece-nos relevante e, sobretudo, necessário que 
finalmente a legislação brasileira legitime o exercício de uma atividade 
profissional tão vital na sociedade de hoje. 

O PL do Senador Flávio Arns é especialmente sábio por inserir na 
lei uma definição ampla e balizas exemplificativas de suas atribuições, de 
forma a não tornar indevidamente amarrados os requisitos para o exercício da 
função, respeitando o livre exercício profissional. 

Assim, apresento meus cumprimentos ao autor do projeto e 
encaminho voto pela sua aprovação, cuidando, tão-somente, de apresentar 
emenda de redação de forma a alterar, na redação do PL, o uso do termo “idoso” 
por “pessoa idosa”, de modo a torná-lo harmonioso com o Estatuto da Pessoa 
Idosa. 
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III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.242, de 2020, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº      - CDH (De Redação) 

Substitua-se, na ementa do Projeto de Lei nº 3.242, de 2020, o uso 
da expressão “do Idoso” por “da Pessoa Idosa”, e, nos arts. 68-A e 68-B da Lei 
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, na forma do art. 1º do Projeto de Lei nº 
3.242, de 2020, o uso da expressão “ao idoso” por “à pessoa idosa”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
2

3
7

6
1

.
0

8
6

0
5

-
9

3

32



4



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2552, DE 2022
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senadora Ivete da Silveira 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Dispõe sobre a rampa de acesso a calçadas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a rampa de acesso a calçadas. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, redesignando-se como § 1º seu 
atual parágrafo único: 

“Art. 3º ..................................................................................... 
................................................................................................... 

§ 2º A largura do rebaixamento de calçadas à frente de faixa 
de travessia de pedestres terá a mesma medida do cumprimento 
desta.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos setecentos e 
vinte dias de sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Parece-nos inquestionável o valor da acessibilidade. Afinal, o 
meio externo deve se adaptar à particularidade de cada indivíduo, e não o 
contrário. Ou seja, em paralelo à concepção moderna da deficiência, o 
desenho universal deve ser fazer presente de maneira onipresente, não 
impondo desnecessárias dificuldades ao cotidiano do cidadão. 
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Desta forma, temos notado a falta de padronização nas rampas 
de acesso de cadeirantes a calçadas. Isto é, falamos daquelas rampinhas que 
permitam ao usuário de cadeira de rodas subir no passeio público depois de 
cruzar a rua por sobre a chamada faixa de segurança. 

Hoje, essas rampas não possuem um tamanho padrão, havendo 
algumas bem largas e outras muito estreitas. Assim, se dois cadeirantes 
estiverem juntos antes de atravessar a rua, eles não poderão atravessar a faixa 
de segurança estando lado a lado. Um terá de ir à frente do outro. 

Portanto, pensamos que é possível aprimorar a legislação. 
Afinal, é uma insensatez termos largas faixas de segurança e, ao seu término, 
rampas de acesso estreitas, impondo obstáculo nada razoável ao 
desembaraçado trânsito de cadeirantes pelas ruas brasileiras. 

Dessa maneira, pedimos o voto dos nobres Pares para este 
necessário projeto que visa a promover, a um só tempo, a humanidade, o 
respeito e a acessibilidade nas ruas de nosso País. 

Sala das Sessões, 

IVETE DA SILVEIRA 
Senadora da República 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 2.552, de 2022, da Senadora Ivete da 
Silveira, que dispõe sobre a rampa de acesso a 
calçadas. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 2.552, de 
2022, de autoria da Senadora Ivete da Silveira, que altera a Lei nº 10.098, de 
19 de dezembro de 2000 (Lei da Acessibilidade), para determinar que a largura 
de rebaixamento de calçadas à frente de faixa de travessia de pedestres tenha a 
mesma medida que o comprimento da faixa. A lei resultante da aprovação da 
matéria entra em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação da matéria, a autora argumenta que, inobstante as 
normas determinarem a observação do desenho universal na construção das 
vias públicas, é evidente a falta de padronização nas medidas das rampas das 
calçadas, o que é especialmente danoso a quem tem dificuldade de locomoção 
quando as calçadas estão defronte das travessias das ruas. Dessa forma, afirma, 
largas faixas de segurança costumam terminar com rampas de acesso estreitas, 
um obstáculo ao trânsito de cadeirantes pelas ruas do país. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Direitos Humanos (CDH) 
e, para decisão terminativa, à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

 

 
 

SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 
 

S
F

/
2

3
7

4
0

.
4

5
2

9
3

-
7

0

38



2 
 
 

 

Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

De acordo com os incisos III e VI do art. 102-E do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CDH opinar sobre assuntos relacionados 
aos direitos humanos e à proteção da pessoa com deficiência, temas que estão 
presentes no PL nº 2.552, de 2022. 

A CCJ irá se manifestar sobre aspectos de juridicidade e 
constitucional do texto e, por essa razão, nosso exame aqui estará concentrado 
na análise do mérito da proposição. 

E, nesse aspecto, a matéria é relevante e digna de acolhimento, 
uma vez que promove o aperfeiçoamento de nossa legislação e se inscreve no 
conjunto de medidas adotadas neste parlamento destinadas à construção de uma 
sociedade mais inclusiva e à proteção da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

Nesse contexto, a proposição, embora possa parecer descer a 
detalhes que fugiriam da competência da União para o tema, que concorre com 
a de Estados e Municípios, devendo limitar-se a regras gerais, tem, de fato, 
salvo melhor juízo, a natureza de norma geral, pois a medida alcança, 
imediatamente e sem intermediações, a todas as pessoas com deficiência 
(Constituição Federal, art. 24, inciso XIV e §§).  

Entretanto, é necessário informar, ainda, que os arts. 15 e 20 do 
Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, já regulamentam a Lei nº 10.048, 
de 8 de novembro de 2000, que dispõe sobre as normas gerais de acessibilidade, 
no que se refere ao formato das rampas, remetendo o caráter mais detalhado à 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), como faz a própria Lei 
(art. 5º).  

A ABNT publicou em 2015 e revisou em 2020 a norma registrada 
como NBR 9050:2020, que traz os critérios e parâmetros (incluindo 
proporções) para projetos de construção, instalações e iniciativas de adaptação 
do meio urbano e rural às condições de acessibilidade. Nessa normativa estão 
incluídas as medidas, especialmente aquelas relacionadas com a inclinação, o 
desnível, o tamanho e a área de descanso desses equipamentos. 
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As rampas, portanto, construídas fora desses padrões, que são os 
mais consentâneos com as normas do desenho universal, estão em desacordo 
com a legislação vigente, cabendo a iniciativa de fiscalização às autoridades 
competentes, em especial, ao Ministério Público.   

O que se vê, porém, é que a normatização por decreto e por norma 
técnica da ABNT não logra se impor. É nessa medida que nos parece que, 
ainda que pareça redundante, vale a pena tratar o assunto, sim, por meio 
de lei. Cuida-se aqui de tornar mais nítida a referência a ser observada nas 
construções desses equipamentos públicos, que devem preferencialmente ser 
do mesmo tamanho das faixas de pedestres, e nunca inferiores a 1,50 m de 
largura.  

A calçada rebaixada é um recurso fundamental para que todos que 
apresentam alguma dificuldade de locomoção      possam exercer, sem 
obstáculos, o direito humano básico de poder ir e vir. Não pode apresentar, 
portanto, medidas aleatórias, que se convertam elas mesmas em potencial risco 
para a segurança dessas      pessoas     .  

Por isso, propomos um substitutivo ao PL com emendas que 
trazem para a lei, de maneira geral e simplificada, as características mínimas a 
serem adotadas no rebaixamento de calçadas, de modo a garantir que elas 
sejam, de fato, um fator de desembaraço da mobilidade e não se convertam em 
mais um obstáculo. Também adotamos o prazo de um ano para que as medidas 
sejam implantadas porque, afinal, não se trata de obras complexas, mas da 
observação de aspectos que deveriam até parecer óbvios, dada a finalidade para 
as quais as rampas são construídas. 

No substitutivo, realizamos, ainda, ajustes de técnica legislativa ao 
texto. O primeiro é para informar na ementa que o PL se destina a alterar a Lei 
nº 10.098, de 2000; o seguinte, para introduzir a modificação proposta pela 
matéria, na forma descrita no parágrafo anterior, no art. 5º da Lei de 
Acessibilidade, em vez do art. 3º, isso porque o art. 5º já contém regras sobre 
passagens de pedestres, escadas e rampas. 

III – VOTO 

Conforme o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.552, de 2022, com o seguinte substitutivo: 
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EMENDA Nº     -CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 2.552, de 2022 

Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 
(Lei de Acessibilidade), para dispor sobre o 
rebaixamento de calçada na faixa de travessia de 
pedestre. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o rebaixamento de calçada na faixa 
de travessia de pedestre. 

Art. 2º A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º................................................................................. 

§1º A calçada rebaixada deve ser construída na direção do fluxo 
da travessia de pedestres, quando se destinar a promover a concordância 
de nível entre a calçada e o leito do trânsito de veículos. 

§2º O rebaixamento da calçada nesses casos deve ter inclinação 
menor que 5% (cinco por cento), no sentido longitudinal da rampa 
central e nas abas laterais, com largura preferencialmente igual ao 
comprimento da faixa de pedestres, e nunca inferior a 1,50 metro. 

§3º Os rebaixamentos devem ser alinhados entre si.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos trezentos e 
sessenta dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

S
F

/
2

3
7

4
0

.
4

5
2

9
3

-
7

0

41



5 
 
 

 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3295, DE 2023

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para tornar obrigatória no
transporte aéreo regular doméstico a disponibilização de assentos com dimensões
especiais.

AUTORIA: Senador Carlos Viana (PODEMOS/MG)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        DE 2023 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015, que institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 
tornar obrigatória no transporte aéreo 
regular doméstico a disponibilização de 
assentos com dimensões especiais.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 

 “Art. 48-A. As aeronaves registradas no Brasil, utilizadas em voos 
de transporte aéreo regular doméstico nacional e internacional, devem 
disponibilizar assentos com dimensões especiais, na forma do 
regulamento”. (NR)  

§ 1º Pode haver diferenciação tarifária para a ocupação do assento. 

§ 2º O passageiro obeso tem preferência para a ocupação dos 
assentos de que trata o caput” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É notória a dificuldade de acomodação de pessoas de maior estatura 
ou obesas nas aeronaves. 

Além da falta de conforto do próprio passageiro, o vizinho também 
sofre as consequências das pequenas dimensões dos assentos e do reduzido espaço 
entre as fileiras de assentos. 
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Por essa razão, apresentamos esta proposição, que tem por objetivo 
obrigar as empresas de transporte aéreo regular que operam voos domésticos a 
oferecerem assentos com dimensões especiais em suas aeronaves. 

  Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA  
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 3.295, de 2023, do Senador Carlos Viana, 
que altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que 
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
para tornar obrigatória no transporte aéreo regular 
doméstico a disponibilização de assentos com 
dimensões especiais. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 3.295, de 2023, do Senador Carlos 
Viana. Trata-se de PL que altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que 
criou a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência), a fim de tornar obrigatória, no transporte aéreo 
regular doméstico, a disponibilização de assentos com dimensões especiais. 

Para tal finalidade, o PL apresenta-se sob a forma de dois artigos. 
Em seu art. 1º, acrescenta o art. 48-A à Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência, dispondo que as aeronaves registradas no Brasil, utilizadas 
em voos de transporte aéreo regular doméstico nacional e internacional, devem 
disponibilizar assentos com dimensões especiais, na forma de regulamento. E, 
em seus §§ 1º e 2º, o dispositivo ainda prevê que poderá haver diferenciação 
tarifária para a ocupação do assento, bem como que o passageiro obeso terá 
preferência para sua ocupação. 
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Por fim, em seu art. 2º, o PL dispõe que a lei de si resultante terá 
vigência após cento e oitenta dias de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor da matéria relata ser notória a 
dificuldade de acomodação de pessoas de maior estatura ou obesas em 
aeronaves. Por tal razão, apresenta o PL em tela. 

A matéria foi distribuída à CDH e, na sequência, será apreciada 
em caráter terminativo pela Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Na forma do art 102-E do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à CDH opinar sobre garantia e promoção dos direitos humanos. 
Assim, a análise pela CDH do PL nº 3.295, de 2023, é plenamente regimental. 

Ademais, o exame da matéria não permite vislumbrar qualquer 
óbice constitucional, legal ou jurídico. 

Somos favoráveis ao mérito da matéria. 

É certo que a legislação deve acolher o direito à diferença. Assim, 
devemos garantir em lei a proteção daqueles em situação de desigualdade. 
Nesse sentido, é plenamente justificável que a pessoa obesa, durante o uso do 
transporte aéreo, usufrua do mesmo conforto assegurado aos demais 
passageiros. 

Portanto, entendemos como plenamente justificável que toda 
aeronave de bandeira brasileira, usada no transporte regular de passageiros, 
assegure assento de dimensões especiais, seja para a pessoa obesa, seja para a 
pessoa de grande estatura. 

Contudo, nota-se que o PL promove alteração na Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). E, 
como se sabe, a obesidade não é considerada uma deficiência segundo a própria 
definição expressa no Art. 2º do Estatuto, mas, sim, definida como uma doença 
crônica pela Organização Mundial de Saúde. Dessa forma, não nos parece 
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adequado que o diploma dedicado à proteção das pessoas com deficiência seja 
a norma escolhida para albergar a proteção à pessoa obesa ou mesmo à pessoa 
com altura muito acima da média. 

E, justamente por se tratar a obesidade de uma doença, não nos 
parece razoável, na forma do § 1º proposto pelo PL, que eventual ônus tarifário 
recaia sobre a pessoa obesa. Isto é, a pessoa obesa não pode ter de pagar a mais 
para ocupar o espaço dedicado a uma só pessoa. Conceber o contrário se 
mostraria discriminação sem qualquer razoabilidade. 

Por tais motivos, votaremos pela aprovação do projeto. Entretanto, 
apresentaremos emenda substitutiva a fim de alterar o diploma alterado – não 
mais o Estatuto da Pessoa com Deficiência, mas, sim, a Lei nº 10.098, de 2000, 
que estabelece a promoção da acessibilidade mediante a supressão de barreiras 
e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação 
para todos os cidadãos. E, ademais, acrescentaremos a vedação à cobrança de 
tarifa diferenciada imposta à pessoa obesa. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 3.295, de 2023, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº       - CDH (Substitutivo) 
(ao PL 3.295, de 2023) 

PROJETO DE LEI Nº 3.295, DE 2023 

Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
para dispor sobre a oferta de assentos com dimensões 
especiais em aeronaves. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
para dispor sobre a oferta de assentos com dimensões especiais em aeronaves.  

Art. 2º O Capítulo VI da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 16-A: 

“Art. 16-A. As aeronaves registradas no Brasil, utilizadas 
em voos de transporte aéreo regular doméstico ou internacional, 
devem disponibilizar assentos com dimensões especiais, na forma 
do regulamento. 

§ 1º As pessoas obesas terão preferência para a ocupação 
dos assentos referidos no caput, sendo vedado cobrar-lhes tarifa 
diferenciada. 

§ 2º Salvo na hipótese do § 1º, admite-se a cobrança de 
tarifa diferenciada.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos setecentos e vinte 
dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 996, DE 2023

Altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema de Segurança
Alimentar e Nutricional – SISAN, para garantir o abastecimento de cestas básicas à rede
de acolhimento a mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

AUTORIA: Senadora Teresa Leitão (PT/PE)
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora TERESA LEITÃO 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, 
que cria o Sistema de Segurança Alimentar e 
Nutricional – SISAN, para garantir o 
abastecimento de cestas básicas à rede de 
acolhimento a mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renomeando-se como § 1º o atual 
parágrafo único:  

“Art. 4º..................................................................................... 
................................................................................................. 

§1º ............................................................................................. 

§2º A distribuição de cestas básicas realizada no âmbito do 
Sisan deverá incluir o abastecimento dos locais de acolhida e apoio 
à mulher vítima de violência doméstica e familiar e seus 
dependentes, especialmente os centros de atendimento integral e 
casas-abrigos, previstos nos incisos I e II do art. 35 da Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O enfrentamento à violência doméstica e familiar que vitima a 
mulher e seus dependentes constitui um desafio para o poder público. Muitas 
importantes iniciativas em termos de normas e ações executivas vêm sendo 
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empreendidas para proteger as mulheres, ante uma situação de persistente 
ataque aos seus direitos humanos.  

Destaca-se, entre essas iniciativas, a Lei Maria da Penha (Lei 
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006), que se converteu em robusto espaço de 
proteção para as mulheres brasileiras, muito pelo seu aspecto repressor, é 
verdade, mas fundamentalmente pelo seu potencial de prevenir e de realizar, 
efetivamente, o acolhimento daquelas que enfrentam violência em suas 
relações familiares e domésticas. 

Para fazer valer suas medidas, a Lei Maria da Penha criou uma 
complexa rede de proteção às mulheres e aos seus dependentes, incluindo-
se, aí, casas-abrigos e centros de atendimento, entre outros equipamentos 
públicos. 

Tais locais, no entanto, vêm convivendo com a precariedade na 
sua capacidade de atender a necessidades básicas, como prover alimentação 
adequada àquelas mulheres que a eles recorrem em busca de proteger, muitas 
vezes, a própria vida, bem como a de seus filhos e filhas. 

Por isso, proponho que, na linha do direito humano à 
alimentação adequada, utilize-se a capacidade do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) para abastecer os locais de 
acolhida das mulheres em situação de violência doméstica e familiar e de 
seus dependentes. 

Trata-se de incluir esses locais no planejamento feito no âmbito 
do Sisan, de maneira a garantir a essas mulheres e a seus filhos condições 
mínimas para se manterem, até que possam conquistar a tão desejada 
autonomia. 

Entendemos que se trata de importante iniciativa, que visa 
suprir um direito tão básico quanto fundamental, que é o de viver livre da 
insegurança alimentar, sem precisar, para isso, permanecer em um lar 
violento. 

Por isso, peço a meus Pares a aprovação da matéria ora 
apresentada. 

Sala das Sessões, 

Senadora TERESA LEITÃO
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 996, de 2023, da Senadora Teresa Leitão, 
que altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, 
que cria o Sistema de Segurança Alimentar e 
Nutricional – SISAN, para garantir o abastecimento 
de cestas básicas à rede de acolhimento a mulheres 
em situação de violência doméstica e familiar. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 996, de 2023, de autoria da Senadora 
Teresa Leitão, busca garantir o abastecimento de cestas básicas à rede de 
acolhimento a mulheres em situação de violência doméstica e familiar, por 
meio do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN). 

Desse modo, insere o §2º no art. 4º da Lei nº 11.346, de 15 de 
setembro de 2006, que instituiu o Sisan, para determinar que a distribuição das 
cestas básicas realizada no âmbito desse Sistema deve incluir o abastecimento 
dos locais de acolhida e apoio à mulher que enfrenta violência doméstica e 
familiar, bem como de seus dependentes, especialmente dos centros de 
atendimento integral e casas-abrigos, previstos na Lei Maria da Penha (Lei nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006).  

Na justificação, a autora defende a necessidade de garantir o 
funcionamento da rede de atendimento à mulher em situação de violência e 
doméstica, garantindo sua capacidade de suprir as necessidades fundamentais 
das pessoas que precisam de sua proteção. 

A matéria foi distribuída à análise da CDH e, em seguida, vai à 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), em decisão terminativa. 
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Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CDH, nos termos do art. 102-E, incisos, III, IV, V e VI, 
do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre matérias atinentes aos 
direitos humanos, aos direitos da mulher e à proteção da família, da infância e 
da juventude. Portanto, é regimental a análise do PL n 996, de 2023, por este 
Colegiado. 

A matéria atende aos requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. Contudo, esses aspectos serão tratados mais 
detalhadamente na CAE, que se manifestará sobre a proposição em decisão 
terminativa. 

Quanto ao mérito, o PL busca integrar a política de segurança 
alimentar à de enfrentamento à violência doméstica e familiar, constituindo-se 
como veículo de transversalidade, característica essencial das duas políticas 
públicas. 

 O Sisan estabelece as estratégias de promoção a garantia da 
segurança alimentar e nutricional. Trata-se de sistema público instituído pela 
Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional (Lei nº 11.346, de 2006).  

O conceito de Segurança Alimentar Nutricional adotado pelo 
Sistema caracteriza-se pela abrangência, complexidade e interdependência 
entre setores. Passa, entre outros, pela produção agrícola, artesanal e industrial 
de alimentos, pela distribuição, abastecimento e controle do desperdício, pelo 
acesso, barreiras, carência e vulnerabilidade social, pelo consumo, regulação e 
mercado, pela promoção de hábitos alimentares saudáveis e controle da 
qualidade dos alimentos, e pela cultura. 

Por essas características, as ações que compõem o Sisan se 
encaixam em outras políticas sociais, notadamente naquelas que, como a de 
atendimento à mulher que sofre violência doméstica e familiar, lida com grupos 
que se encontram em situações de vulnerabilidade e riscos.  

Dessa forma, a proposição contribui para a efetivação da política 
de segurança alimentar e nutricional e reveste a política de atendimento de 
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enfrentamento à violência doméstica das condições necessárias para que se 
dedique às suas atividades-fim, relacionadas ao apoio à vítima, sem precisar 
recorrer à caridade pública para oferecer até mesmo o acesso a um direito como 
o da alimentação, inerente à dignidade da pessoa humana e indispensável para 
acesso a outros direitos consagrados em nossa Carta Magna. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 996, 
de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          , DE 2023

Susta os efeitos da Portaria GM/MS 
n° 230, de 07 de março de 2023, a 
qual “Institui o Programa Nacional 
de Equidade de Gênero, Raça e 
Valorização das Trabalhadoras no 
Sistema Único de Saúde - SUS”.

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, V, a aplicação da Portaria 

GM/MS n° 230, de 07 de março de 2023, do Ministério da Saúde, a qual 

“Institui o Programa Nacional de Equidade de Gênero, Raça e Valorização 

das Trabalhadoras no Sistema Único de Saúde - SUS”.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No dia 07/03/2023 foi publicada no Diário Oficial a Portaria GM/MS 

n° 230, de 07/03/2023, por meio da qual foi instituído, pela atual Ministra de 

Estado da Saúde, Nísia Trindade Lima, o “Programa Nacional de Equidade 

de Gênero, Raça e Valorização das Trabalhadoras no Sistema Único de 

Saúde – SUS”. 

Verifica-se, inicialmente, que a portaria cria novas diretrizes aos 

profissionais de saúde e institui parâmetros estranhos ao ordenamento 

jurídico para orientar as condutas dos profissionais.
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Veja, por exemplo, que em seu art. 3º, a portaria estabelece que a 

execução do Programa Nacional de Equidade de Gênero, Raça e Valorização 

das Trabalhadoras no Sistema Único de Saúde deverá observar os princípios, 

conceitos e diretrizes descritos no Anexo, amparada na legislação em vigor.

Todavia, verifica-se que os termos utilizados no anexo não encontram 

qualquer base na legislação, inserindo, pelo contrário, conceitos inovadores 

à legislação que não possuem ressonância com os princípios constitucionais 

e normativas vigentes. 

Assim, ao trazer conceitos estranhos ao ordenamento brasileiro como 

a distorção do princípio da “laicidade estatal”, em que se confunde com o 

laicismo, “gênero” e “identidade de gênero”, a portaria cria novas obrigações 

aos trabalhadores da saúde sem o necessário amparo legal, em uma clara 

violação ao princípio da legalidade.

Nesse sentido, a Consolidação das Leis Trabalhistas nada estabelece 

sobre gênero, tratando apenas de tópicos como a igualdade salarial para 

homens e mulheres (arts. 5º e 461), o salário mínimo como direito de todo 

trabalhador, inclusive ao trabalhador rural, sem distinção de sexo (art. 37), 

a proteção à honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a 

autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer e a integridade física como bens 

juridicamente tutelados inerentes à pessoa física (art. 223-C) e a proibição à 

discriminação por razões de sexo (art. 373-A e 510-B).

Não obstante a Constituição Federal de 1988 assegure ao chefe do 

Poder Executivo, nos termos do art. 84, VI, “a”, a competência privativa de 

dispor, mediante decreto, sobre a organização e o funcionamento da 

administração federal, tal atribuição não é ilimitada, encontrado suas balizas 

no próprio ordenamento jurídico brasileiro.
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Ademais, a portaria usurpa a competência do Congresso Nacional e 

subjuga suas prerrogativas constitucionais. Além disso, o Ministério da 

Saúde, ao publicar o ato normativo, que tem caráter administrativo, não age 

dentro de sua competência legal, pois institui programas que extrapolam o 

limite da sua área de atuação. 

Por sua vez, verifica-se que o Programa Nacional de Equidade de 

Gênero, Raça e Valorização das Trabalhadoras no SUS foi instituído sem a 

realização de uma consulta pública, o que compromete a participação ativa 

e qualificada da sociedade civil na sua construção. É por isso que coube ao 

Constituinte estabelecer o Congresso Nacional como responsável 

exclusivamente em discutir sobre tais matérias, pois é constituído por 

representantes eleitos pelo povo, tendo as proposições nas casas amplo 

debate e discussões por parlamentares dos mais diversos espectros políticos.

Assim sendo, cabe salientar que o ato aprovado pelo Ministério da 

Saúde extrapola diversas salvaguardas previstas na CF, como o princípio da 

independência dos poderes (art. 2º), da competência do Poder Legislativo 

(art. 49) e da legalidade e transparência no âmbito da administração pública 

(art. 37).

Por fim, ressalta-se que a instituição do programa acarretará diversas 

despesas ao poder público, como o financiamento de iniciativas formativas, 

a criação de aplicativo específico, chamadas públicas para seleção e 

execução de projetos, oferta de cursos e criação de comissão específica para 

a matéria.  Todavia, a criação de despesas públicas por meio de portaria é 

vedada pela Constituição Federal do Brasil, em seu artigo 167, tendo em 

vista o descontrole orçamentário e prejuízo ao equilíbrio das contas públicas 

e sustentabilidade fiscal do Estado.
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Em face do exposto, e considerando a necessidade de o Congresso 

Nacional zelar pela preservação de sua competência legislativa e sustar atos 

que contrariam o interesse público e extrapolam o poder de regulação do 

poder executivo (art. 49, inciso V, da CR/88), necessária se faz a 

apresentação dessa proposição.

Portanto, a fim de que o objeto deste Projeto de Decreto Legislativo 

seja dirimido, contamos com o apoio dos nobres pares para a sustação da 

Portaria GM/MS n° 230, de 07 de março de 2023, do Ministério da Saúde, 

em seu inteiro teor e efeitos. 

Sala das Sessões em,

Senador Eduardo Girão
NOVO- CE
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 71, de 2023, do 
Senador Eduardo Girão, que susta os efeitos da 
Portaria GM/MS n° 230, de 07 de março de 2023, 
a qual “Institui o Programa Nacional de Equidade 
de Gênero, Raça e Valorização das 
Trabalhadoras no Sistema Único de Saúde - 
SUS”. 

Relatora: Senadora ANA PAULA LOBATO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 71, de 2023, 
de autoria do Senador Eduardo Girão. Trata-se de proposição que intenciona 
sustar efeitos da Portaria GM/MS nº 230, de 7 de março de 2023, que institui 
o Programa Nacional de Equidade de Gênero, Raça e Valorização das 
Trabalhadoras no Sistema Único de Saúde – SUS. 

Trata-se de prerrogativa prevista no inciso V do art. 49 da 
Constituição Federal, que dá ao Congresso Nacional a competência 
exclusiva para sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem 
do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa. 

E, dessa forma, o PDL prevê, em seu art. 1º, a sustação da 
referida Portaria e, em seu art. 2º, sua vigência imediata. 

S
F

/
2

3
3

5
5

.
2

8
1

2
1

-
1

1

67



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora ANA PAULA LOBATO 
 

pr2023-06625  

2 

Em sua justificação, o autor da matéria alega que o anexo da 
Portaria insere conceitos inovadores, sem ressonância com os princípios 
constitucionais e normativas vigentes. 

A matéria foi distribuída à CDH e, na sequência, seguirá para a 
apreciação da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso VII do art. 90 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete às comissões propor a sustação dos atos 
normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar, dando 
vazão ao inciso V do art. 49 da Constituição Federal. 

A referida Portaria foi publicada a fim de instituir programa 
com fins a tratar, no âmbito do SUS, da equidade de gênero e de raça, bem 
como da valorização de suas trabalhadoras. 

Ora, deve-se, desde já, ter o devido parâmetro em mente. O 
Brasil é um país cuja formação foi baseada no patriarcado e na exploração 
da mão de obra escrava. O trabalho escravo e não remunerado, explorado 
pelo senhor de engenho numa sociedade em que às mulheres não era dada 
voz, deixou um legado de desigualdade e de exploração que se faz notar 
ainda hoje nas relações humanas no Brasil. 

Remete à sociedade patriarcal e escravagista o atual estado de 
racismo estrutural que se verifica no País. De igual modo, a subjugação das 
mulheres é herança histórica de uma sociedade que sempre as enxergou 
como coisa, pessoas de segunda classe ou menos capazes. 

Contudo, chegada a alvorada do século XXI, a sociedade 
brasileira deu-se conta de toda a carga histórica discriminatória que 
condiciona no presente suas relações sociais. E, assim sendo, é papel integral 
do poder público o de combater a desigualdade e promover a igualdade 
material de negros, mulheres e todos os demais integrantes da população 
brasileira. E nessa necessidade de igualdade material se incluem também, 
naturalmente, toda a população LGBTQIAP+. 
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Assim, é em tal contexto que se insere a edição e publicação da 
Portaria que instituiu o referido Programa. Ela o fez a fim de, no âmbito do 
SUS, superar históricas barreiras discriminatórias que davam tratamento 
aquém do adequado a mulheres, negros e população LGBTQIAP+. Se há um 
Programa Nacional de Equidade de Equidade de Gênero, Raça e Valorização 
das Trabalhadoras no Sistema Único de Saúde – SUS é porque no mundo 
real não há verdadeira equidade de gênero, raça e valorização das 
trabalhadoras no SUS e é precisamente essa a realidade que o poder público 
quer enfrentar. 

Trata-se, portanto, de ato normativo editado no estrito e devido 
fim do poder regulamentar do poder Executivo de editar normas, no fiel 
cumprimento da lei, que assegurem o direito à igualdade material de todos 
os integrantes da população brasileira. Um direito que ainda não é 
assegurado e, precisamente por isso, torna necessária a referida portaria. 

Senão, vejamos. A Constituição Brasileira define que é 
fundamento do Brasil a dignidade da pessoa humana, além de determinar 
como objetivos fundamentais a construção de sociedade justa e solidária, 
assim como a promoção do bem de todos, sem preconceitos e formas de 
discriminação. Por sua vez, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990 – não se escusa de determinar, em seu art. 2º, que é 
dever do Estado garantir a saúde, assegurando acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

Ora, como é pacificamente entendido contemporaneamente, a 
equidade e o atendimento adequado pressupõem um ambiente de diversidade 
e multiplicidade. Isto é, não se pode esperar atendimento plenamente 
inclusivo se, por exemplo, a população negra jamais for amparada por 
semelhantes por ora do atendimento em saúde. A diversidade é valor 
imperativo para a formação de cultura inclusiva e democrática. 

E é justamente nesse sentido que se insere a Portaria GM/MS nº 
230, de 7 de março de 2023. Visa ela, tão somente, a permitir as condições 
necessárias ao exercício da equidade de gênero e de raça no SUS. Assim, as 
críticas elencadas pelo autor do PDL mostram-se desprovidas de sentido. Ao 
alegar que o anexo à Portaria se vale de conceitos sem amparo legal, esquece-
se ele de que todo o anexo encontra fulcro no ordenamento jurídico e está, 
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inclusive, em harmonia com princípios constitucionais. Ao tratar de 
conceitos necessários como laicidade estatal e gênero, nada mais faz o anexo 
que valer-se dos princípios constitucionais da liberdade religiosa, da não-
subvenção estatal a qualquer religião, bem como da promoção do bem de 
todos, sem preconceitos, construindo uma sociedade livre, justa e solidária. 

Em outras palavras, é absolutamente imperativo, no tempo 
presente, criarmos políticas públicas que dialoguem com a equidade de 
gênero, raça e orientação sexual. Refutar tal ideia e admitir o oposto equivale 
a admitir predileção pela manutenção da sociedade brasileira sob o abrigo de 
ideias de substrato patriarcal e escravagista. Ou seja, justamente aquilo que 
se deve repelir imediata e completamente de nossa sociedade, até mesmo em 
respeito à Constituição. 

Por fim, vale ressaltar que recentemente o Congresso Nacional 
demonstrou um profundo cuidado com os preconceitos de raça, cor e gênero 
quando da aprovação do PL 1825/2022, que institui a Lei Geral do Esporte.  

O Partido Liberal apresentou destaque para votação em 
separado das expressões "o racismo, a xenofobia, a homofobia, o sexismo", 
constante do inciso XVII do art. 10 do Substitutivo da Câmara; 
"especialmente de caráter racista, homofóbico, sexista ou xenófobo", 
constante do inciso IV do art. 157 do Substitutivo da Câmara; e "racistas, 
xenófobas, homofóbicas ou transfóbicas", constante do §2º do art. 182 do 
Substitutivo da Câmara. O destaque foi derrotado por um placar de 43 votos 
favoráveis e 23 contrários. 

Dessa forma, com máxima vênia, não tem razão o autor do PDL, 
afinal a Portaria em apreço encontra perfeita harmonia com a legislação, sem 
que se cogite que ela exorbite, em absoluto, o poder de regulamentar. Assim, 
só nos resta a opção de encaminhar voto pela rejeição do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 71, de 2023. 

III – VOTO 

Em razão dos argumentos expostos, manifestamo-nos pela 
rejeição do Projeto de Decreto Legislativo nº 71, de 2023. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
para vedar a dedução de contribuições a projetos 
culturais que contenham conotação sexual, erótica 
ou discriminatória envolvendo ou direcionados a 
crianças e adolescentes do imposto de renda das 
pessoas físicas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
passa a viger acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 12. ................................................................................. 
.................................................................................................  

§ 4º Excetua-se da dedução de que trata o inciso II deste artigo 
projetos culturais que contenham no todo ou em parte qualquer 
conotação sexual, erótica ou discriminatória manifestada 
fisicamente, por palavras, gestos, imagens, sons ou outros meios, 
envolvendo ou direcionadas a crianças e adolescentes.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 18 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, o conhecido 
Estatuto da Criança e do Adolescente, estabelece que é dever de todos velar 
pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer 
tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 
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À luz desse dispositivo, há que se reconhecer que o incentivo a 
projetos culturais que envolvam exposição vexatória ou constrangedora de 
crianças e adolescentes, ou que a elas se destinem, sob qualquer modalidade, 
é explicitamente contrária à lei e à proteção integral da criança e do 
adolescente.  

Porém, o inciso II do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, permite que as contribuições efetivamente realizadas em favor de 
projetos culturais, aprovados na forma da regulamentação do Programa 
Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 
8.313, de 23 de dezembro de 1991, sejam deduzidos do imposto de renda das 
pessoas físicas. 

Assim, é oportuno alterar a legislação do imposto de renda das 
pessoas físicas, a fim de desestimular esse incentivo descabido, numa 
hipótese muito específica, para os projetos que contenham no todo ou em 
parte qualquer conotação sexual, erótica ou discriminatória manifestada 
fisicamente, por palavras, gestos, imagens, sons ou outros meios, 
envolvendo ou direcionadas a crianças e adolescentes. 

A presente proposta está em harmonia com a política de proteção 
à criança e ao adolescente, para a qual contamos com o apoio dos nobres 
pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador MAGNO MALTA 
PL/ES 
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EMENDA Nº             - CDH 
 

(ao Projeto de Lei nº 2.835, de 2023) 
 

 

O § 4º do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, na forma do art. 

1º do Projeto de Lei nº 2.835, de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 12 ................................................................................................................. 

    .......................................................................................................................... 

§ 4º Excetuam-se das deduções de que tratam os incisos II e III deste 

artigo, projetos culturais ou obras audiovisuais que contenham, no todo 

ou em parte, qualquer conotação sexual, erótica ou discriminatória 

manifestada fisicamente, por palavras, gestos, imagens, sons ou outros 

meios, envolvendo ou direcionadas a crianças e adolescentes.” 

...........................................................................................................  (NR) 

 

                         JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei nº 2.835, de 2023, de autoria do ilustre Senador Magno Malta, 

altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para vedar a dedução de 

contribuições a projetos culturais que contenham conotação sexual, erótica ou 

discriminatória envolvendo ou direcionados a crianças e adolescentes do imposto de 

renda das pessoas físicas. 

 

O inciso II do art. 12 da Lei nº 9.250/1995, citado no futuro novo § 4º, refere-se 

às contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na 

forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, 
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instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, também conhecida 

como Lei Rouanet. 

 

Já o inciso III do art. 12 da Lei nº 9.250/1995, refere-se aos investimentos feitos 

a título de incentivo às atividades audiovisuais, na forma e condições previstas nos 

arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993. Consultando-se os referidos 

dispositivos, vê-se que se trata de benefício fiscal semelhante que visa à produção de 

obras audiovisuais brasileiras de produção independente. 

 

Assim, entendemos que deve ser estendido a essas obras audiovisuais o 

mesmo tratamento que se busca para os projetos culturais. 

 

Ante o exposto, na certeza de estar contribuindo para a proteção de nossas 

crianças e adolescentes, bem como pela preservação e continuidade das tradições 

que performam o conjunto de valores que fundaram a sociedade ocidental e em que 

acreditamos, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para acatamento desta 

emenda. 

 

Sala das Comissões,     de                    de 2023. 

 

____________________________________ 

Senador Mecias de Jesus  

(REPUBLICANOS/RR) 
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EMENDA Nº       - CDH 
(ao PL nº 2835, de 2023) 

Dê-se a seguinte redação ao § 4º do art. 12 da Lei nº 9.250, de 
26 de dezembro de 1995, na forma do Projeto de Lei nº 2.835, de 2023: 

“§ 4º Excetuam-se da dedução de que trata o inciso II do caput 
deste artigo projetos culturais que contenham no todo ou em parte 
qualquer conotação sexual, erótica ou discriminatória manifestada 
fisicamente, por palavras, gestos, imagens, sons ou outros meios, 
incluindo meio eletrônico, cibernético e similar, envolvendo ou 
direcionados a crianças e adolescentes.” 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei nº 2.835, de 2023, é bastante meritório. Afinal, 
trata de excluir da possibilidade de dedução do imposto de renda as 
contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, quando 
tratarem, ainda que apenas parcialmente, de conotação sexual, erótica ou 
discriminatória voltada a crianças ou a adolescentes. 

Dessa forma, estamos de acordo com a matéria e louvamos seu 
autor. 

Contudo, acreditamos que a redação do PL pode se mostrar 
mais específica a fim de assegurar o adevido alcance da futura lei sem que 
se dê margem para interpretações restritivas em detrimento do melhor 
interesse da criança e do adolescente. 

Assim, entendemos ser importante prever, expressamente, que 
a manifestação de conteúdo sexual, erótico ou discriminatório inclui as 
possibilidades de manifestação por meio eletrônico, cibernético ou similar. 

Contamos com o apoio dos Pares. 
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2 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS VIANA 
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PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.835, de 2023, do Senador 
Magno Malta, que altera a Lei nº 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, para vedar a dedução 
de contribuições a projetos culturais que 
contenham conotação sexual, erótica ou 
discriminatória envolvendo ou direcionados a 
crianças e adolescentes do imposto de renda 
das pessoas físicas. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 2.835, de 
2023, do Senador Magno Malta. 

Por meio da inserção de novo parágrafo no art. 12 da Lei 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, o projeto pretende proibir das 
deduções do imposto de renda as contribuições a projetos culturais 
que contenham conotação sexual, erótica ou discriminatória 
manifestada fisicamente, por palavras, gestos, imagens, sons ou 
outros meios, envolvendo ou direcionados a crianças e adolescentes.  

A cláusula de vigência é imediata. 
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Justificando a matéria, o autor afirma que o desestímulo 
ao incentivo fiscal na hipótese retratada no projeto é condizente com 
a política de proteção à infância e à adolescência. 

A matéria foi enviada à análise da CDH e seguirá para a 
Comissão de Educação e Cultura (CE) e para a Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE), em caráter terminativo. 

Foram apresentadas duas emendas. A Emenda nº 1-T, 
do Senador Carlos Viana, visa explicitar que a vedação atingirá 
projetos culturais veiculados por quaisquer meios, inclusive o 
eletrônico, o cibernético e similares. A Emenda nº 2-T, do Senador 
Mecias de Jesus, acrescenta aos projetos culturais as obras 
audiovisuais. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso VI do art. 102-E do Regimento 
Interno do Senado, compete à CDH opinar sobre temas relacionados 
à proteção da infância e juventude. Portanto, é regimental o exame 
do projeto por este Colegiado. 

A matéria não apresenta óbices de natureza 
constitucional, jurídica ou de técnica legislativa, aspectos que serão 
analisados mais detidamente pela CAE, que se manifestará em 
decisão terminativa. 

No mérito, louvamos a iniciativa do Senador Magno 
Malta.  

A Lei nº 9.250, de 1995, autoriza os contribuintes pessoas 
físicas a deduzirem do imposto de renda devido as contribuições 
efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na 
forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura 
– PRONAC, por sua vez instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991. 
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Trata-se de um modelo que, de um lado, valoriza a 
autonomia do contribuinte, pela possibilidade de escolha dos projetos 
a financiar e, de outro, canaliza preciosos recursos financeiros para 
a produção cultural de nosso País. 

No entanto, é preciso impedir o desvio de finalidade na 
aplicação das somas vultosas decorrentes do programa. Não 
podemos admitir que sejam financiados projetos com conteúdo 
criminoso, seja por envolver a presença de crianças ou adolescentes, 
seja por tê-los como destinatários. 

Lembramos que a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA) põe, no art. 5º, nossas 
crianças e adolescentes a salvo de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido 
na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus 
direitos fundamentais. 

Além disso, criminaliza, entre outras, as ações de 
produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por 
qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo 
criança ou adolescente (art. 240); de oferecer, trocar, disponibilizar, 
transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive 
por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo 
ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente (art. 241-A). 

Nesse sentido, o valioso projeto sob análise reforça as 
normas do ECA e fortalece o sistema protetivo da infância e 
adolescência. 

Quanto às emendas apresentadas, reconhecemos as 
nobres intenções dos Senadores Carlos Viana e Mecias de Jesus. 
No entanto, entendemos que a legislação regulamentadora do 
PRONAC já se refere a projetos culturais da forma mais abrangente 
possível, considerando todos os formatos de exibição e todas as 
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linguagens de expressão cultural. Dessa forma, julgamos 
conveniente não as acolher. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 2.835, de 2023, e pela rejeição das Emendas nº 1-T e nº 2-T. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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